
 

 

 

 

1. Cópia do RG e do CPF do representante legal; 
2. Procuração autenticada do representante legal; 
3. Comprovante de inscrição no CNPJ (se Pessoa Jurídica); 
4. Se o pedido for feito por procurador: cópia autenticada da procuração, RG e CPF 

do procurador 
5. Carta de anuência do proprietário do imóvel (quando o requerente não for o 

proprietário do imóvel); 
6. Comprovante de recolhimento de taxa de expediente; 
7. Requerimento padrão de dispensa de outorga, conforme modelo de Termo de 

Compromisso vinculado a dispensa de outorga, devidamente preenchido no 
anexo da Resolução n° 02, de 19 de julho de 2016 do CERH/AM, devidamente 
preenchido; 

8. Formulário de registro no Cadastro Nacional de Usuário de Recursos Hídricos 
(CNARH) – modelo IPAAM; no formulário deverá constar o e-mail do 
interessado; 

9. Cópia da licença ambiental, no caso em que o usuário já estiver licenciado;  
10. Recibo de Cadastro do Imóvel Rural no CAR (www.car.gov.br, para imóvel rural), 

exceto em casos de uso não permanente, conforme Art. 4º, da Resolução CERH-
AM Nº 02, de 19 de julho de 2016. 

 

 

 

Nota 

 Outro(s) documento(s) poderá(ão) ser solicitado(s), de acordo com a especificidade / complexidade 

da atividade; 

 Os documentos “modelo IPAAM” estão disponíveis no Site: www.ipaam.am.gov.br . 

 O Formulário de registro no Cadastro Nacional de Usuário de Recursos Hídricos 

(CNARH) deverá conter o e-mail do interessado. 

 

 

 

 

 

 

 

CAPTAÇÃO DE ÁGUA SUPERFICIAL 

 

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA PEDIDO DE DISPENSA DE OUTORGA DE USO DOS  
RECURSOS HÍDRICOS  

http://www.car.gov.br/
http://www.ipaam.am.gov.br/

